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CONTRATO Nº XX/2026 
 
 
 
 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA REGIONAL DE SERGIPE 
- CODERSE E A EMPRESA 
XXXXXXXXX. 

 
 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE SERGIPE, 
doravante denominada CODERSE, pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrário e da Pesca, inscrita no 
CNPJ sob nº. 15.613.813/0001-24, com sede na Rua Marinheiro Antônio 
Brandão, nº. 103, Bairro Novo Paraíso, Aracaju/SE, CEP 49082-320, neste ato 
representada pelos seus Diretores, a saber, o Diretor Presidente PAULO 
HENRIQUE MACHADO SOBRAL, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador do documento de identidade RG nº. 1.029.147 expedida pela SSP/SE 
e inscrito no CPF sob o nº 591.239.075-68, residente e domiciliado nesta capital, 
e o seu Diretor de Infraestrutura ERNAN DE ARAÚJO SENA, brasileiro, casado, 
Bacharel em Direito, portador da RG nº. 30646316 SSP/SE e CPF nº. 
839543505-30, residente e domiciliado na cidade de Aracaju/SE, devidamente 
autorizados pelas normas estatutárias para firmarem este ajuste, e a Empresa 
XXXX,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ XXX, com sede à Rua 
XX, XXX, Aracaju SE - CEP: XXX representado por XXXXXX, brasileiro, maior, 
casado em comunhão parcial de bens, técnico em eletrotécnica, Inscrito no CPF 
XXXX, residente e domiciliada a Av. XXX, Bairro XXX, CEP: XXXX Aracaju/se, 
têm como justos, pactuados e contratados os termos deste Contrato de 
Prestação de Serviço, com observância ao determinado na Lei nº. 13.303/2016 
e suas alterações posteriores, e demaisleis aplicáveis ao caso, no Processo 
Administrativo nº. 1786/2025,  e nos termos das cláusulas e condições abaixo 
delineadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo tem por a contratação de empresa especializada na 

coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos classe II gerados 
na CEASA de Aracaju. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. A execução dos serviços de que trata a Cláusula Primeira será prestado no 
estrito cumprimento das condições estabelecidas neste ajuste e conforme 
especificações do Termo de Referência, que integram o presente contrato para 
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todos os efeitos independente de transcrição. 

2.2. Toda e qualquer alteração no objeto deste Contrato, somente poderá 
ocorrer após anuência prévia e por escrito da CODERSE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. O serviço deve ser executado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da confirmação de solicitação pelo CONTRATADO da Nota de 
Empenho. 

3.2. Os eventuais períodos de paralisação dos serviços serão autorizados pela 
contratante, devidamente justificados, e o cronograma de trabalho ajustado aos 
dias de efetiva realização dos serviços. 

3.2.1. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação deste 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado, mediante Termo Aditivo, 
acompanhado da respectiva justificativa emitida pelo Gestor/fiscalizador deste 
Contrato e aprovada pelo Diretor Administrativo-Financeiro ou superior da 
CODERSE, integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1. O valor estimado do contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx). A 
CODERSE somente pagará à CONTRATADA, pela efetiva execução dos 
serviços, após liquefação da obrigação constante. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) meses a partir 
da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento ocorrerá mediante a Nota de Empenho, em conta corrente da 
empresa licitante, após apresentação da nota fiscal, atestada pelo setor 
responsável com as certidões fiscais anexas; 
 
6.2 As notas fiscais serão conferidas, visadas e encaminhadas para o setor 
competente, para processamento e posterior pagamento. 
 
6.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto 
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Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRM e ICMS da 
Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 
 
6.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do fornecedor, reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 
de material ou produto, em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
6.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.7. No caso de inadimplemento, a CODERSE poderá deduzir dos pagamentos 
importância que a qualquer título lhe seja devida pela Contratada. 
 
6.8. Os pagamentos poderão ser sustados, quando houver: 

a) Irregularidade na entrega do produto/serviço e/ou realizada fora dos 
padrões exigidos; 

b) Não cumprimento dos prazos de entrega, em desobediência as condições 
estabelecidas; 

c) Não apresentação dos documentos exigidos neste instrumento e no 
edital; 

d) Erro ou vício da fatura; apresentar Nota Fiscal com CNPJ diferente do 
constante no processo licitatório, do Contrato e da Ordem de 
Fornecimento. 

 
6.9. Na ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.8, as 
faturas serão devolvidas para a respectiva correção, contando-se o prazo de seu 
vencimento a partir da data da nova apresentação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. Os serviços serão prestados conforme condições estipuladas nos termos de 
referência e no projeto básico, bem como, na proposta de preços. 

7.1.1. A quantidade de horas necessárias para cada serviço será 
dimensionada de acordo como os manuais de tempo padrão de mão 
de obra dos fabricantes dos veículos (Tabela de Tempos de Execução 
de Trabalho), admitindo-se, em caso de impossibilidade de obtenção 
de tal manual para alguma marca o uso de Tempo Padrão de Veículos 
Similares. 
7.1.2. Os serviços serão prestados e faturados pelo valor à vista. 
7.1.3. o custo das peças, que venham a serem adquiridas, terá como 
limite máximo o valor tabelado pelas montadoras fornecido pelo 
sistema AUDATEX/MOLICAR 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1 . As despesas com o pagamento do referido Contrato correrão por conta do 
orçamento da dotação orçamentária abaixo especificada: 
 

 

Unidade 
Orçamentária 

Classificação 
Func. 
Programática 

Projeto/Atividade Elem. 
De 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

17302 20.122.0036 
20.607.0036 

413/523/956 33.90.39 1500/1899 

 
CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
9.1. Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a contratada 
obrigar-se a: 
 

9.1.1. Após recebimento da Nota de Empenho, deverá entregar a 
execução dos serviços em conformidades com as especificações discriminadas 
no Termo de Referência, inclusive com garantia contra defeitos de fabricação 
segundo o estabelecido na Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Lei do 
Consumidor; 
 

9.1.2. A nota de Empenho será encaminhada à CONTRATADA, 
através de endereço eletrônico já discriminado na Proposta encaminhada e 
deverá ser CONFIRMADO o seu recebimento no prazo máximo de 24h (vinte e 
quatro horas) do seu envio; 
 

9.1.3. Em não havendo a confirmação no prazo especificado, valerá 
para comprovação da contagem de prazo para entrega do serviço/objeto licitado 
e/ou aplicação de sanções, a data e hora de envio da comunicação eletrônica 
para o endereço eletrônico exigido no item 8.1.2 acima; 

9.1.4. A execução dos serviços deve atender ao princípio da 
operacionalidade, compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observados as condições de manutenção, assistência técnica e garantias 
oferecidas, se for o caso. 
 

9.1.5. Todos os impostos federais e estaduais ficam a cargo da 
contratada; 
 

9.1.6. A contratada deverá apresentar todas as certidões de 
regularidade de débitos perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazendas Nacionais, Municipais, 
Estaduais e Atestados em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando o fornecimento dos materiais, 
equivalentes ou superiores, similares e compatíveis com o objeto, exigidas no 
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procedimento licitatório que deu origem ao presente contrato, devendo constar 
quantidades, prazos e especificações do objeto do presente contrato; 
 

9.1.8. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de 
todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto; 
 

9.1.9. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes neste Contrato acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, de acordo com 
a proposta final adjudicada e homologada; 
 

9.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; sob pena de sofrer 
sanções na forma prevista na Lei n° 13.303/2016; 
 

9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

9.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato se houver; 
 

9.1.13. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente ser pessoa 
jurídica que explore ramo de atividade compatível com o objeto ora especificado 
e que atendam às condições exigidas no presente Contrato. 
 

9.1.14. Disponibilizar suporte técnico operacional durante todos os 
dias da semana (incluindo finais de semana e feriados), através de Serviços de 
Atendimento ao Cliente via telefone, chat ou via correio eletrônico (e-mail), 
devendo dispor de uma central de atendimento que permita a CONTRATANTE 
o acesso através de ligação local (acatar ligação de celular), não sendo aceito 
sistema de atendimento eletrônico, para solução de inconsistências técnicas 
apresentadas nos serviços. 
 

9.1.15. Utilizar como limite máximo de preço para peças e acessórios 
originais (número de peça), os constantes da Tabela de Preço Oficial da 
montadora do veículo para o qual o material está sendo adequado 

9.1.16. É de responsabilidade da CONTRATADA, a garantia de que 
seu estabelecimento disponha de seguro de responsabilidade civil, guarda de 
veículos de terceiros e incêndio, garantindo assim a salvaguarda da frota da 
CONTRATANTE durante o período em que estiverem prestando os serviços. 
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9.1.17. A empresa vencedora do certame deverá obrigatoriamente 
ser pessoa jurídica que explore ramo de atividade compatível com o objeto ora 
especificado e que atendam às condições exigidas no presente Projeto Básico. 

 
9.1.18. Facilitar a ação de fiscalização, fornecendo informações e 

acesso a documentação e aos serviços em execução do contrato, as condições 
assumidas na licitação. 
 

9.1.19. Refazer ou reparar, às suas expensas e nos prazos 
estipulados pela fiscalização, todo e qualquer serviço considerado inaceitável. 
 

9.1.20. Garantir que os serviços serão realizados durante o período 
mínimo regido no Edital. 
 

9.1.21. A emissão de orçamentos e notas fiscais será sempre de 
iniciativa da empresa contratada. 

9.1.22. Dispor de linha telefônica fixa e/ou móvel, e-mail a fim de 
facilitar todo e qualquer contrato que a CONTRATANTE necessite realizar com 
a CONTRATADA. 
 

9.1.23. Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer 
assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste Edital, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de 
cada caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, 
e acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Emitir a nota de empenho, com todas as informações necessárias, em 
favor da CONTRATADA; 
 
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que 
venham a ser solicitados pela Contratada; 
 
10.4. Exercer a fiscalização do objeto do contrato, na forma prevista na Lei n° 
13.303/2016, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas 
e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
 
10.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidos. 
 
10.6. Efetuar o pagamento do objeto do presente contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 
 
10.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/execução dos serviços 
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entregues em desacordo com as respectivas especificações; 
 
10.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação do serviço; 

10.9. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 
prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que 
devidamente identificados; 

10.10. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os 
padrões de qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável por 
esta atribuição; 
 
10.11. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
eventualmente necessárias à execução do serviço; 

10.12. Poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais (se for o caso); 
 
10.13. Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por 
intermédio do servidor competente; 
 
10.14. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
 
10.15. Para execução dos serviços, serão disponibilizadas pela CODERSE, à 
contratada, os acessos, restritos à natureza do serviço; 
 
10.16. A CODERSE poderá reavaliar a contratante, a qualquer tempo, quanto a 
manutenção da sua regularidade jurídica, fiscal e qualificação técnica, e quando 
houver qualquer alteração na sua composição societária ou outro motivo que 
justifique, podendo ser promovido a rescisão do contrato, caso não sejam 
atendidos os requisitos previstos neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. A rescisão contratual pode ser por acordo entre as partes, mediante 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
 
11.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, sem prejuízo das penalidades expressas nesse contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1 O Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas seguintes 
hipóteses: 
 

12.1.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
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12.1.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

12.1.3 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

12.1.4 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra 
ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

12.1.5 - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
 

12.1.6 - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
13.1 Para a conferência e aceitação do material/serviço fornecido a CODERSE 
indica DINFRA, o qual será designado os servidores por meio de portaria. 
 
13.2 A FISCALIZAÇÃO informará oficialmente à CONTRATADA, quaisquer 
ações que estiverem em desacordo com o Contrato. Informará ainda à 
CONTRATADA, oficialmente, as ações corretivas necessárias, ficando a 
CONTRATADA na obrigação do acato dessas ações, no tempo determinado, 
sob pena de suspensão do CONTRATO. A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso as 
informações por parte da CONTRATADA que comprovem o atendimento às 
solicitações feitas. 
 
13.3 Cabe à FISCALIZAÇÃO verificar a ocorrência de fatos para os quais haja 
sido estipulada qualquer penalidade contratual. A FISCALIZAÇÃO informará ao 
setor competente da CONTRATANTE quanto ao fato, instruindo o seu relatório 
com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
13.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da FISCALIZAÇÃO não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela entrega do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 Poderá ser exigido, na assinatura do contrato, uma garantia dos serviços a 
serem realizados – de acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 13.303/2016, a 
saber: 

I- Caução em dinheiro, ou; 
II- Seguro-garantia ou; 
III- fiança bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS REQUESITOS DA 
SUSTENTABILIDADE 

16.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ 
menor poluição, tais como: 
 

16.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico- 
poluentes; 

16.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de 
menor toxicidade; 

16.1.3. Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre 
boas práticas de redução de desperdícios/poluição; 

16.1.4. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber; 
 
16.2. Entre outros princípios e instrumentos introduzidos pela Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e 
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 
18.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições preconizadas no Termo de 
Referência e Edital. 
 
18.2. Executar a entrega/execução do(s) serviço(s) de acordo com as 
determinações da CONTRATANTE nos prazos e condições aqui estabelecidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES 
19.1. A contratada pelo inadimplemento de suas obrigações, garantida a prévia 
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, ficará sujeita as seguintes sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODERSE – 
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RILCC disponível para consulta/download no site da CODERSE: 
www.coderse.se.gov.br aba Licitações, previstas no Art. 120º ao Art. 126º e na 
Lei das Estatais nº 13.303/2016, em seus Arts. 83 e 84: 

19.1.1. Advertência; 

19.1.2. Multa moratória; 

19.1.3. Multa compensatória; 

19.1.4. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a CODERSE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

19.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração 

19.2. As sanções constantes no item 24.1 e seus subitens poderão ser 
aplicadas de forma cumulativa. 

19.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre 
outras, as previstas no art. 120 INCISOS I, II e III e art. 124 incisos I, II e III do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHIDRO – RILCC, 
disponível para consulta/download no site da CODERSE: 
www.coderse.se.gov.br, aba Licitações. 

19.4. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e 
cumulativas e serão compensadas pela CODERSE com as importâncias em 
dinheiro, relativas às prestações a que corresponderem, ou da garantia do 
contrato, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

19.5. A aplicação de sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma 
junto ao cadastro de fornecedores e no sistema de gerenciamento de contatos 
da CODERSE, independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada ao não. 

19.6. A aplicação de multa, se dará conforme o Art. 120 inciso II, alínea a e b 
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHIDRO – RILCC: 

Art. 120. Aos fornecedores que descumprirem total ou 
parcialmente os contratos celebrados com a CODERSE, e aos 
licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da 
licitação, serão aplicadas as seguintes sanções: II - multa: 
deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, observados os seguintes limites máximos: a) 0,3 % 
(três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre 
a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; b) 10 % 
(dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de 
empenho ou documento equivalente. 

19.7. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
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I – Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, 
poderá ser aplicada multa sobre o valor máximo estabelecido para a licitação em 
questão. 

II – Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, poderá ser aplicada 
multa sobre o valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

III – Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este edital, poderá ser aplicada 
multa sobre o valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

IV – No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o 
instrumento convocatório deverá prever mediante competente justificativa. 
Poderá haver incidência de multa sobre o valor total do contrato. 

V – No caso de inexecução parcial, incidirá multa sobre o valor da parcela não 
executada; 

VI – No caso de inexecução total, incidirá multa sobre o saldo remanescente do 
contrato; 

VII – Nos demais casos de atraso, incidirá multa sobre o valor da parcela em 
atraso. 

19.8. Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a CODERSE 
descontará a referida importância de eventuais créditos a vencer da empresa 
contratada. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da 
multa, a CODERSE executará a garantia quando exigida, e quando for o caso, 
será cobrada judicialmente. 

19.9. A CODERSE poderá quando do não pagamento da multa pela 
Contratada, aplicar a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a CODERSE, por até 02 (dois) anos; 

19.10. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de 
causar, ou que tenha causado danos à CODERSE, suas instalações, pessoas, 
imagem, meio ambiente ou a terceiros, aplicando a disposição do art. 120 e 121 
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHIDRO – RILCC, 
disponível para consulta/download no site da Coderse: www.coderse.se.gov.br 
aba Licitações. 

 
CLÁUSULA – VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

20.1. Para a execução deste contrato a contratante, designará, por ato da 
Diretoria a que se vincula este contrato, um representante/fiscalizador, com a 
competência de Gestor de Contrato, que dentre outras atribuições anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços/obras objeto deste contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados. Quando as decisões e as 
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providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação, 
deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em 
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1. As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
21.2. E, por acharem justos e contratados, assinam as partes o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, a fim de que se produzam todos os efeitos jurídicos decorrentes deste 
ato. 
 

Aracaju/SE,  de  de 2026. 
 

 
PAULO HENRIQUE MACHADO SOBRAL 

Diretor Presidente 
CODERSE 

 
 
 

ERNAN DE ARAÚJO SENA 
Diretor de Infraestrutura 

 
 
CONTRATADA: 
 
 
 

xxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 
 

 

CPF: 
 

CPF: 


